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CÂMARA MUNICIPAL DO 

BOM JARDIM 
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES 

INDICAÇÃO 
Nº 128 / 2025 

Coleta de lixo no Sítio Sapucaia, uma vez 
por semana, no trecho da Rodovia PE-90 ao 
Bar da Piscina. 

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco 

da Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Obras, Transportes e Serviços 

Públicos, Sr. Mayr Gustavo Oliveira, ouvido o Plenário, para que a 

municipalidade viabilize a COLETA DE LIXO NO SÍTIO SAPUCAIA, UMA VEZ 

POR SEMANA, DA RODOVIA PE-90 AO BAR DA PISCINA. 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 29 de outubro de 2025. 

Justificativa: 

Ana Nery deJ,_a Cavalcanti 
(Ana Nery de João Pretinho) 

Vereadora 

A presente indicação visa à solicitação de um serviço essencial para a 
comunidade do Sítio Sapucaia, neste município, especificamente no trecho da 
Rodovia PE-90 até o Bar da Piscina. A coleta de lixo é uma medida 
fundamental para garantir a saúde pública, o bem-estar da população e a 
preservação do meio ambiente. 

O Sítio Sapucaia, apesar de ser uma área rural, conta com uma 
população considerável e um crescente fluxo de visitantes, especialmente aos 
finais de semana, o que torna o acúmulo de resíduos mais significativo e, 
consequentemente, a necessidade de um serviço de coleta de lixo regular 
ainda mais urgente. 

Atualmente, a falta de uma coleta regular compromete a limpeza da 
localidade, gerando transtornos como o aparecimento de focos de doenças, 
mau cheiro, proliferação de animais peçonhentos e a deterioração das 
condições ambientais da área. Além disso, o descarte inadequado de resíduos 
pode causar danos ao ecossistema local, afetando a fauna e a flora da região. 
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